
OFÍCIO
OF/DRN/9/2024 (Nº SEI! 0026794)

 
Ao Senhor:
GEOVANI BATISTA SPIECKER
Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão - Substituto
Instituto Nacional do Seguro Social
DCIC– SAUS QUADRA 2 BLOCO 0
Brasília/DF - CEP 70070946
Assunto: Resposta ao OFÍCIO SEI ​ Nº 430/2024/DIRBEN-INSS - Processo nº
35014.177049/2024-61
 
 
Prezado Senhor,
 
Cumprimentando-o cordialmente e, em resposta ao ofício em epígrafe, em que o Instituto
Nacional do Seguro Social solicita informações sobre os requisitos técnicos, mínimos e
recomendáveis para as novas averbações, conforme disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA
INSS Nº 162, DE 14 DE MARÇO DE 2024.
 
Considerando que a IN162 dispõe como papel da Dataprev a empresa responsável pela
elaboração dos manuais e descritores dos serviços, seguem esclarecimentos:
1. A Dataprev implantará, em setembro/2024, uma solução web por meio de um portal de
operações com critérios e procedimentos para a operacionalização dos descontos de
mensalidades associativas realizados em benefícios de aposentados ou pensionistas do INSS.
As principais características dessa solução incluem:

a. operações online
b. cadastro/gestão de entidades autorizadas (confederação, federação e
associação/sindicato)
c. cadastro/gestão de usuários autorizados com perfis de acesso
d. autenticação dos usuários com Gov Br (selo ouro)
e. autenticação do representante legal/procurador da entidade via Gov Br (selo ouro) com
cerificado digital
f. adesão realizada com biometria facial do beneficiário e de suas testemunhas quando
beneficiário não alfabetizado
g. termo de adesão padrão, nato digital armazenado em ambiente Dataprev
h. transparência para o beneficiário a partir do Meu INSS (extrato e do termo de adesão)

2. Para a averbação do desconto de mensalidade associativa, o termo de adesão terá
assinatura eletrônica avançada e reconhecimento biométrico atendendo aos padrões de
requisitos descritos na nota técnica anexa.
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3. Por tratar-se de uma solução ponta a ponta, que dispensa implementação por parte das
entidades, serão disponibilizados manuais de usuário com passo a passo para
operacionalização do produto.
 
Para uma solução transitória, seguem esclarecimentos:
1. Os requisitos técnicos, tanto os mínimos quanto os recomendáveis, estão detalhados no item
3.1.2 da Nota Técnica anexa. Observa-se que as propostas apresentadas pelas entidades
COBAP e SINDNAPI não satisfazem todos os requisitos estabelecidos, como, por exemplo, a
validação da biometria facial com base em fontes públicas. Portanto, cabe ao INSS avaliar se os
requisitos atendidos pelas soluções propostas pelas entidades são suficientes para permitir a
temporária averbação dos descontos até que a solução definitiva seja disponibilizada.
2. As averbações podem ser realizadas a partir do arquivo de remessa da entidade e serão
processadas apenas as que possuem termos de adesão correspondente. Estes insumos serão
recebidos via ferramenta GIS (Guia de Transferência de Arquivos). O termo de adesão deve ter
as seguintes características:

a. Formato: PDF
b. tamanho máximo: 5MB
c. nome do arquivo D.SIS.SUB.999.CE.NBNBNBNBNB.AAAAMM, onde:

“D.SIS.SUB.999.” – prefixo padrão;
CE - código da entidade;
NBNBNBNBNB – número do benefício;
AAAAMM – Ano(completo) e mês.

3. As averbações só serão efetivadas em benefícios desbloqueados e que atendam as demais
condições de elegibilidade.
4. Quando o desconto for averbado, o beneficiário será notificado via Meu INSS e SMS.
5. O armazenamento dos termos de adesão, provenientes das soluções proprietárias das
entidades e encaminhados à Dataprev, não está incluído no custo da solução definitiva e será
sujeito a precificação. O faturamento ocorrerá em forma de uma parcela mensal por cada termo
de adesão armazenado durante o período em que a averbação do desconto estiver ativa, com
início previsto para o mês de outubro de 2024.
6. Seguem marcos para operacionalização da solução transitória:

a. Entidade - envio do arquivo de remessa: 25/06/2024
b. Entidade - envio dos termos de adesão: 17/06/2024 a 25/06/2024
c. Dataprev – averbação dos descontos e notificação aos beneficiários: 26/06/2024 a
03/07/2024
d. Dataprev – envio dos arquivos de retorno e de repasse para as entidades: 22/07/2024 a
26/07/2024
 

Destarte, aproveitamos a oportunidade para renovar os nossos votos de mais alta estima e
consideração, bem como para nos colocarmos à disposição para quaisquer esclarecimentos
que se façam necessários.
 
 
Atenciosamente,
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ALAN DO NASCIMENTO SANTOS
Diretor de Relacionamento e Negócios

 

Anexos: NOTA TÉCNICA 22/2024/CGPAG/DIRBEN-INSS (0026825)
              OFÍCIO COPAB 015/2024 (0026830)
              OFÍCIO SINDNAPI 042/2024 (0026833)
* Este documento se torna válido a partir da assinatura de todos os signatários indicados
em seu corpo, estando automaticamente invalidadas as assinaturas realizadas por
usuários não indicados explicitamente no corpo deste documento.

Documento assinado eletronicamente por Alan do Nascimento Santos , Diretor(a), em 29/05/2024, às
12:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015 e no Decreto n° 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://dataprev.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0026794 e o
código CRC CFC46265.

Referência: Processo nº 44129.005670/2024-27 SEI nº 0026794
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

NOTA TÉCNICA Nº 22/2024/CGPAG/DIRBEN-INSS
PROCESSO Nº 35014.177049/2024-61
INTERESSADO: ENTIDADES ASSOCIATIVAS

Nota Técnica elaborada em decorrência de requerimentos de
entidades associativas, que solicitaram ao INSS a retomada do envio
de novas averbações de desconto associativos, suspensas desde abril
de 2024.

 

 

1. A presente Nota Técnica foi elaborada em resposta a pedidos formais de Entidades Associativas, que solicitaram ao
INSS a retomada do envio de novas averbações de desconto associativos, suspensas desde abril de 2024.

 

INTRODUÇÃO
2. De forma cautelar, o INSS determinou a a suspensão das novas averbações, conforme Despacho DIRBEN
(15659277), datado de 10/04/2024, assim:

O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) criou novas regras para regulamentar o desconto de mensalidade associativa nos
benefícios de aposentados e pensionistas, conforme definido na Instrução Normativa PRES/INSS nº 162, publicada 15 de março
no Diário Oficial da União. O documento estabelece ainda procedimentos para celebração, operacionalização e acompanhamento
dos Acordos de Cooperação Técnica (ACT) relativos aos descontos de mensalidades associativas.
Assim, como medida cautelar e necessidade de reduzir quaisquer fragilidades que possibilitem a ocorrência de descontos
indevidos e/ou solicitados para dar respostas aos últimos acontecimentos, relacionados a matéria de descontos de mensalidade
associativas, cabe a adoção de medidas sistêmica e de forma cautelar, no sentido de que seja bloqueado qualquer averbação
de novos descontos (novas adesões) de mensalidade associativa, a partir da próxima competência, uma vez que a corrente
folha já está em processamento avançado e poderá comprometer o pagamento de todos aposentados e pensionistas, que é
de mais de R$ 70 bilhões, até que haja a efetiva implementação da assinatura eletrônica avançada e da biometria facial, e
das demais regras previstas na IN PRES/INSS 162/2024.

3. Tal medida acauteladora deste Instituto se deu em decorrência do aumento abrupto na quantidade de averbações, que
se avolumavam mês a mês, especialmente no primeiro trimestre de 2024, bem como em razão do aumento de reclamações e
alegações de descontos havidos, sem a autorização prévia e pessoal dos aposentados e pensionistas do INSS.

4. Com o advento da publicação INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS Nº 162, DE 14 DE MARÇO DE 2024, inaugurou-
se a obrigatoriedade de, no prazo de até 180 dias, a implementação do desconto por meio de:

a) termo de adesão ao desconto de mensalidade associativa, com assinatura eletrônica avançada e
reconhecimento biométrico: formulário padrão, cujos termos e formatação textual serão aprovados previamente
pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, que visará instrumentalizar de modo seguro, mediante a
assinatura conjunta do representante legal da entidade e do associado beneficiário do Regime Geral da Previdência
Social, a autorização do desbloqueio e consignação do desconto de mensalidade associativa em seu respectivo
benefício;

5. Note-se que tal medida ainda não foi ainda implantada. A Dataprev calcula que tal sistema estará pronto apenas em
meados de setembro, dentro do prazo trazido pela IN.

 

DA ANÁLISE DO PEDIDO DAS ENTIDADES
6. As Entidades Associativas, por sua vez, formalizaram os respectivos pedidos, pela ordem ( SEI nº 16154509 e SEI
nº 16186210), alegando:

OFÍCIO 015/2024/COBAP
Pedido de aprovação para utilização de sistema de filiação eletrônica, em conformidade com a Instrução Normativa 162
de 14/03/2024.
A COBAP- Confederação Brasileira de Aposentados, Pensionistas e Idosos, vem demonstrar o seu processo de formalização
digital das filiações e autorizações de desconto, em conformidade com a IN 162 de 14/03/2024, solicita a liberação de
utilização do seu sistema de filiações, para a averbação de novos associados, com o respectivo desbloqueio automático do
benefício dos novos associados que realizaram o processo de filiação eletrônico.
A COBAP- Confederação Brasileira de Aposentados, Pensionistas e Idosos, a alguns anos, entendendo a necessidade de
estabelecer parâmetros que garantam a segurança dos processos de inclusão de novos associados com descontos de mensalidade
associativa, vem investindo de forma recorrente em tecnologia e implementou mecanismos de formalização das filiações e
autorizações de desconto, através de ferramentas digitais, associadas a análises criteriosas de aceitação, visando a qualidade e o
não repudio.
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Abaixo estamos encaminhando descritivos técnicos do sistema de filiação eletrônica utilizado pela Cobap, que atende a todos os
critérios de segurança apontados na IN 162 de 14/03/2024 no Art. 4º...
[...]
Escopo e requisitos em conformidade com IN 162 de 14/03/2024
A rotina adotada permite confirmar a operação realizada nas associações, confederações e entidades de aposentados e/ou
pensionistas vinculados à COBAP, garantindo a integridade da informação, a titularidade e o não repúdio. Nosso processo utiliza
a Clicksign, ferramenta eletrônica testada e consolidada no mercado, e que atende todos os requisitos legais e técnicos para o
desempenho do processo de assinatura eletrônica.
O processo de assinatura eletrônica, obrigatoriamente será realizado pelo beneficiário, titular da aposentadoria ou da pensão por
morte.
 

7. Em suma, a entidade COBAP alega que seu sistema atenderia todos os requisitos legais e técnicos para o
desempenho do processo de assinatura eletrônica, estando seu escopo em conformidade com IN 162, de 14/03/2024. Inclusive
a solicitante explica com funcionaria sua arquitetura e fluxo, conforme se pode vê abaixo:
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8. No mesmo viés a entidade SINDNAPI/FS, através dos documentos (SEI nº 16186210 e SEI nº 16162680)
colacionados aos autos, assim aduziu:

OFÍCIO 042/2024 – Presidência / Sindnapi
[...]
O Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos da Força Sindical, a alguns anos, entendendo a necessidade de
estabelecer parâmetros que garantam a segurança dos processos de inclusão de novos associados com descontos de mensalidade
associativa, vem investindo de forma recorrente em tecnologia e implementou mecanismos de formalização das filiações e
autorizações de desconto, através de ferramentas digitais, associadas a análises criteriosas de aceitação, visando a qualidade e o
não repudio.
Abaixo estamos encaminhando descritivos técnicos do sistema de filiação eletrônica utilizado pelo SINDNAPI, que atende a
todos os critérios de segurança apontados na IN 162 de 14/03/2024 no Art. 4º....
[...]
A documentação abaixo é exigida no momento da filiação e ficará disponível em meio eletrônico, contemplando todos os
requisitos de segurança que permitem garantir a integridade e o não repúdio, podendo ser auditado pelo INSS, a qualquer tempo
em arquivo e formato digital:
a) termo de filiação à associação ou entidade de aposentado e/ou pensionista devidamente assinado eletronicamente pelo
beneficiário.
b) termo de autorização de desconto de mensalidade associativa em benefício previdenciário devidamente assinado
eletronicamente pelo beneficiário, constando o número do CPF.
e) documento de identificação civil oficial e válido com foto, devidamente digitalizado.
d) Self do cliente realizada pelo próprio cliente no momento da formalização.
e) Identificação do responsável pela filiação (quem efetivamente fez a inclusão da captação do novo associado).

9. Nota-se que a interessada também afirma que o "escopo e requisitos estão em conformidade com IN 162 de
14/03/2024. A rotina adotada permite confirmar a operação realizada, garantindo a integridade da informação, a titularidade e o
não repúdio. Nosso processo utiliza o Confia, ferramenta eletrônica testada e consolidada no mercado, e que atende todos os
requisitos legais e técnicos para o desempenho do processo de assinatura eletrônica".

10. Para lograr êxito no intento, o SINDNAPI apresentou como se dá seu fluxo de filiação e de validação eletrônica e
biométrica, pelo sistema da Plataforma CONFIA (dos cartórios), conforme abaixo:
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11. As duas propostas aqui aventadas possuem modelos de validação biométrica distintos, que careceriam passar pelo
crivo da Dataprev, para uma análise acurada do cumprimento de requisitos técnicos mínimos de segurança e confiabilidade.
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CONCLUSÕES
12. Entendemos, deste modo, que uma vez autorizada uma solução transitória com uso de biometria própria das
entidades, para o retorno de averbações de desconto de mensalidade, até a implantação do novo modelo biométrico pela
DATAPREV, não contraria, a priori, a essência e o espírito dos artigos da INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS Nº 162, DE 14
DE MARÇO DE 2024, em vigor, que tratam da segurança do processo de autorização prévia, pessoal e específica por parte dos
aposentados e pensionistas do INSS.

13. De turno, também informamos que a suspensão vigente acarretou perda de associados/descontos às entidades no
volume de 288.913 (duzentos e oitenta e oito mil novecentos e treze), na competência 05/2024, seja por óbito ou pedidos de
exclusão.

14. Visto que, operacionalmente, a DATAPREV já anunciou que estará pronta para implantar o sistema biométrico de
novas adesões apenas na competência 09/2024, até lá as entidade se ressentem de prejuízos. Afora, que novos associados não
conseguem a ter sua vontade satisfeita de forma prática e cômoda, qual seja, pagar sua mensalidade associativa com desconto em
seu benefício.

15. Considerando que os requisitos técnicos, mínimos e recomendáveis para as novas averbações, serão definidos pela
DATAPREV, conforme disposto na IN 162, entendemos que há necessidade premente de manifestação (validação) pela Empresa de
Tecnologia a despeito dos sistemas apresentados pelas entidade interessadas e se estes atenderiam ou não tais requisitos, visto que:

Art. 2º [...]
[...]
XII - averbação do desconto: operação de inclusão do desconto no benefício, via comunicação sistêmica padronizada pela
Dataprev, enviada pela entidade acordante, quando atendidos os requisitos da legislação vigente;
Art. 4º Art. 4º A averbação do desconto no benefício de que trata esta Instrução Normativa ocorrerá desde que: 
[...]
§ 5º Os requisitos técnicos para operacionalização dos descontos serão definidos pela Dataprev.
[...]
Art. 41. As entidades associativas, que possuírem ACT vigente, implementarão as novas obrigações, trazidas por esta Instrução
Normativa, em até 180 (cento e oitenta) dias da disponibilização, por parte do INSS, dos manuais e descritores dos serviços, a
serem elaborados pela Dataprev.

16. A autorização transitória, aqui ventilada, permitiria a continuidade das averbações apenas às entidades que possuem
sistema de assinatura com biometria, semelhante ao proposto na IN 162, de forma segura e em consonância com as exigências legais
mínimas.

17. Por fim, não vemos óbice para que este Instituto autorize novas averbações de desconto associativo por meio de
uma solução transitória, com utilização de biometria, desde que tais sistemas estejam em compliance com requisitos mínimos
de segurança, definidos previamente pela Dataprev.

18. Feitas essas considerações, remeta-se os autos à DIRBEN, para apreciação e se de acordo, encaminhe o presente:

a) à Dataprev,  para definição dos requisitos técnicos, mínimos e recomendáveis de biometria, que os sistemas
das entidades associativas precisam ter, para que se permitam novas averbações de desconto de mensalidade; além
da definição do fluxo e parâmetros que contemplem a recepção das fichas de autorização com seus respectivos
arquivos, bem como o tratamento, o processamento e a notificação ao beneficiário, concernente às averbações; e,

b) à Presidência do INSS  para avaliar a pertinência e conveniência de se atender ou não à solicitação das
entidades associativas, visto que foi a autoridade competente pela publicação da IN 162.

 

Brasília/DF, 24 de  maio de 2024.

 

 

 

JUCIMAR FONSECA DA SILVA
Coordenador Geral de Pagamento de Benefícios

 

Documento assinado eletronicamente por JUCIMAR FONSECA DA SILVA , Coordenador(a)-Geral de Pagamento de
Benefícios, em 24/05/2024, às 17:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 16157474 e o código CRC C083909B.

Referência: Processo nº 35014.177049/2024-61 SEI nº 16157474
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São Paulo, 20 de maio de 2024. 

 

OFÍCIO 042/2024 – Presidência / Sindnapi 

 

Ao  

Sr. Alexandre Stefanutto 

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão (DIRBEN) do INSS 

 

Assunto: Pedido de aprovação para utilização de sistema de filiação eletrônica, em conformidade 

com a instrução normativa 162 de 14/03/2024 

 

O Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionista e Idosos da Força Sindical (SINDNAPI), inscrito no 

CNPJ n.º 04.040.532/0001-03, neste ato representado pelo seu Diretor Presidente Nacional Sr. Milton 

Baptista de Souza Filho, com endereço na Rua do Carmo, n.º 171, Centro, São Paulo/SP, CEP 01019-020, 

entidade com abrangência em todo o território nacional e constituído, entre outros fins, vem demonstrar o seu 

processo de formalização digital das filiações e autorizações de desconto, em conformidade com a IN 162 de 

14/03/2024, solicita a liberação de utilização do seu sistema de filiações, para a averbação de novos 

associados, com o respectivo desbloqueio automático do benefício dos novos associados que 

realizaram o processo de filiação eletrônico. 

 

O Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos da Força Sindical, a alguns anos, 

entendendo a necessidade de estabelecer parâmetros que garantam a segurança dos processos de inclusão 

de novos associados com descontos de mensalidade associativa, vem investindo de forma recorrente em 

tecnologia e implementou mecanismos de formalização das filiações e autorizações de desconto, através de 

ferramentas digitais, associadas a análises criteriosas de aceitação, visando a qualidade e o não repudio. 

Abaixo estamos encaminhando descritivos técnicos do sistema de filiação eletrônica utilizado pelo SINDNAPI, 

que atende a todos os critérios de segurança apontados na IN 162 de 14/03/2024 no Art. 4º, que são: 

 

Art. 4º A averbação do desconto no benefício de que trata esta Instrução Normativa ocorrerá desde que: 

I – A operação seja realizada por entidade acordante habilitada e que mantenha ACT com o INSS para 

operacionalizar o referido desconto; e 

II - O desconto seja formalizado por meio de termo de adesão, firmado e assinado com assinatura 

eletrônica avançada e biometria, apresentação do documento de identificação oficial, válido e com foto, e 

número do Cadastro de Pessoa Física - CPF. 
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Escopo e requisitos em conformidade com IN 162 de 14/03/2024 

A rotina adotada permite confirmar a operação realizada, garantindo a integridade da informação, a 

titularidade e o não repúdio. Nosso processo utiliza o Confia, ferramenta eletrônica testada e consolidada no 

mercado, e que atende todos os requisitos legais e técnicos para o desempenho do processo de assinatura 

eletrônica. 

 

O processo de assinatura eletrônica, obrigatoriamente será realizado pelo beneficiário, titular da 

aposentadoria ou da pensão por morte. 

 

Reintegramos que o desconto de mensalidade associativa efetuada vinculado ao SINDNAPI, nas 

aposentadorias e pensões previdenciárias, é realizado com a autorização expressa do beneficiário. 

 

O SINDNAPI é uma entidade que possui Acordo de Cooperação Técnica com o INSS para esse fim. 

 

A documentação abaixo é exigida no momento da filiação e ficará disponível em meio eletrônico, 

contemplando todos os requisitos de segurança que permitem garantir a integridade e o não repúdio, podendo 

ser auditado pelo INSS, a qualquer tempo em arquivo e formato digital: 

 

a) termo de filiação à associação ou entidade de aposentado e/ou pensionista devidamente assinado 

eletronicamente pelo beneficiário. 

b) termo de autorização de desconto de mensalidade associativa em benefício previdenciário devidamente 

assinado eletronicamente pelo beneficiário, constando o número do CPF. 

 

e) documento de identificação civil oficial e válido com foto, devidamente digitalizado. 

 

d) Self do cliente realizada pelo próprio cliente no momento da formalização. 

 

e) Identificação do responsável pela filiação (quem efetivamente fez a inclusão da captação do novo 

associado). 

 

1) Auditoria INSS 

 

O Sindnapi disponibiliza em formato digital, todos os documentos que originaram a filiação de nossos 

associados, pelos seguintes meios: 
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• Envio de arquivos ao INSS 

• API de download 

• Acesso ao Sistema Sindnapi para consulta e download 

 

2) Fluxo de Filiação por Reconhecimento Facial 
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3) Evidências 

 

A.1) Termo de Filiação Sindnapi - Assinatura Eletrônica Avançada 

OFÍCIO SINDNAPI 042/2024 (0026833)         SEI 44129.005670/2024-27 / pg. 24

http://www.sindicatodosaposentados.org.br/


 
 

 
Rua do Carmo, 171 – Centro – São Paulo – CEP: 01019-900 – Tel.: (11) 3293-750 www.sindicatodosaposentados.org.br  

A.2) Termo de Filiação Sindnapi - Protocolo de Assinatura e Registro em Cartório  
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B.1) Termo de Autorização de Desconto INSS - Assinatura Eletrônica Avançada 
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B.2) Termo de Autorização de Desconto INSS - Protocolo de Assinatura e Registro em Cartório   
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C.1) Termo de Consentimento LGPD - Assinatura Eletrônica Avançada  
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C.2) Termo de Consentimento LGPD - Protocolo de Assinatura e Registro em Cartório 
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D.1) Logo do processo de Assinatura eletrônica avançada contendo IP e Geolocalização  
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Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para eventuais dúvidas. 

 

Aproveitamos o ensejo para renovar os protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

___________________________________________________________ 

Sindicato Nacional dos Aposentados e Pensionistas - Força Sindical 

Milton Baptista de Souza Filho 

Presidente SINDNAPI 
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